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PARECER n. 138/2021
Expediente n. 175/2021
Emenda Modificativa e Aditiva 023/2021 ao Projeto de Lei 106/2021 
Origem: Poder Legislativo Municipal (Antônio Worst;
Elizabeth Griebeler; Décio Hansen; Jacob Immig; Lucas Konrdörfer (Argentino) e Yuri Campos)
Objeto:“ EMENDA MODIFICATIVA E ADITIVA (023) AO PROJETO DE LEI Nº 106/2021 QUE “PROÍBE A INSTALAÇÃO DE ATERRO SANITÁRIO OU SIMILAR QUE NÃO CUMPRAM REQUISITOS ESTABELECIDOS NESTA LEI.”

[bookmark: art30i][bookmark: art30ii]Em reunião extraordinária, realizada no dia 23 de dezembro de 2021, a Comissão de Constituição e Justiça se reuniu e emitiu, por unanimidade, parecer favorável à submissão da referida Emenda à votação em Plenário, por estar de acordo com o art. 30, incisos I e II da Constituição Federal, que dispõe: Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de interesse local; II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber.
A NBR 13896 define critérios sobre Aterros de resíduos não perigosos -Critérios para projeto, implantação e operação.
Para a avaliação da adequabilidade de um local aos critérios descritos em 4.1, diversas considerações técnicas devem ser feitas, consta na alínea “h”:
H - distância mínima a núcleos populacionais – deve ser avaliada a distância do limite da área útil do aterro a núcleos populacionais, RECOMENDANDO-SE que esta distância seja superior a 500 m.

E a Diretriz 04/2017 da FEPAM (Fundação Estadual de Proteção Ambiental) no item 7.1.10 descreve: 
7.1.10 O  aterro  sanitário  deverá  atentar  para  um  distanciamento  mínimo  de residências, objetivando minimizar efeitos operacionais a serem avaliados no  licenciamento  ambiental,  SENDO  SUGERIDA  a  distância  mínima  de  500 metros de núcleos populacionais e 2000 metros de área urbanizada

Conforme observa-se da dicção da alínea “h” da NBR 13896 e a Diretriz da FEPAM 04/2017, constam os verbos RECOMENDAR e SUGERIR e a Emenda 023/2021 descreve requisitos que um Aterro Sanitário de resíduos sólidos urbanos deve cumprir, OBRIGATORIAMENTE. 

Assim, cabe ao município elencar quais requisitos ele quer tornar obrigatórios, em seu interesse local (art.30, inciso I), SUPLEMENTANDO A LEGISLAÇÃO FEDERAL (INCISO II DO ART. 30 DA CF), ou seja, tornando obrigatório o que é recomendado pela NBR 13896 e a Diretriz 04/2017 da FEPAM/RS, que estabelece sobre Aterros de resíduos não perigosos -Critérios para projeto, implantação e operação.

[bookmark: _GoBack]  Logo, está apta a ser votada.
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